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CASO DE TÍTULOS DE CRÉDITO 
 

A empresa XPTO Distribuidora de Bebidas Ltda. (“XPTO”), 

atuante em uma pequena cidade, adquire da Suco Bom Ltda. (“Suco 

Bom”) a quantia de 200 (duzentos) engradados de refrigerante. Para 

formalizar a transação, as empresas assinaram, na pessoa de seus 

representantes legais, um documento denominado de “Nota 

Promissória”, na qual a XPTO figurou como “Emitente”, e a Suco Bom 

como “Beneficiária”. No texto da Nota Promissória, a XPTO declarou o 

recebimento dos produtos e prometeu realizar o pagamento do valor 

dos refrigerantes à Suco Bom no prazo de 30 dias, valor esse que 

constará em uma fatura elaborada pela Suco Bom que listará produto 

à produto. Na sequência, a Suco Bom endossou a Nota Promissória 

ao Banco Dinheirama.  

 

Após a entrega dos refrigerantes, a XPTO percebe que muitos 

produtos vieram com suas embalagens danificadas, o que gerou uma 

perda de parte da mercadoria comprada. Além disso, verificou que os 

preços constantes na fatura entregue pela Suco Bom eram superiores 

ao negociado, tornando o valor do pagamento excessivamente alto. A 

XPTO, assim, deixa de realizar o pagamento. 

 

Com isso, o Banco Dinheirama ajuíza ação de execução de título 

extrajudicial, exigindo da XPTO o valor constante da fatura. A XPTO 

defende-se arguindo que o valor não pode ser exigido até o 

cumprimento perfeito da obrigação da Suco Bom, qual seja, a 

entrega intacta da mercadoria.  

 

Com base nos atributos fundamentais dos títulos de crédito, 

responda:  

 

1) Considerando que o documento assinado entre a XPTO e a 

Suco Bom é uma Nota Promissória, pode a XPTO deixar de 

realizar o pagamento com base na defesa apresentada?  

 

2) A resposta à questão anterior seria diferente caso a Suco Bom 

não tivesse endossado a Nota Promissória ao Banco Dinheirama? 



E se, ao invés de endossar a Nota Promissória, a Suco Bom 

tivesse apenas cedido o seu direito ao Banco Dinheirama? 

 

3) À luz do art. 54 da Lei da Letra de Câmbio e Nota Promissória 

(Decreto nº 2.044/1908), o documento assinado entre as partes 

constituí um título de crédito?  


